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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

I I - a um servi dor de ca da e~presa privada local
que se des tacar anualmente no campo de sua atuação ou e special idade ,
s egundo es colha da pr ópria empre sa , pelos seus diretor e s e/ou emp~e

gados .

ARTI GO 2R . O Tí tulo r efer ido no artigo anterior 66-

ARTIGO 12. será en tregue em dama a Berem previamen
te de s ignadas pel o Presidente da Camara Muni ci pal , o " T! tulo ds Recõ
nhe cimento PÚbl ico", como f orma de agradecimento a servidores e fun
c ionário s pelo seu meri t ór io de sempenho profi s s i onal , no s t ermoB da
prs sente Lei .

I - a t odo servidor públ ico , munic ipal , e s tadu, -
aI , federal e r e spec tivas au tarquias , a pos o a t o de BUa aposentado-
ria em repartição públ ica sediada em Agudos , que a tenham ob t i do com
30 a nos de servi ço;

O Dr . Rubens Apparecido BeIlázio , Pref ei to Muni c i pal
de Agudo s , Estado de são Paul.o , no uso de sua s atribuições l egais ,

faz saber que aCamara M.uni c i pal aprovou e êle san
c i ona a seguinte l ei :

ARTI GO 30. A en trega do T! tulo podem ser feita co
l e t i vamente em Se s sio pJblica para i s so convoca da .

ARTIGO 40. Para cumprimento no disposto no Incis o 
II, do Ar t i go 20 , seri oficiado a cada smpre sa com 10 (ds z) ou mais
funcionários e~ se t ecbr o ou outubr o , s ol i c i tando que s e faça a eaco
lha , comunicando..... em seguida a o Prssidente da Oamara Munici pal , a
companhada de breve "curriculum-vim e " do e a coIh.í.dc , sendo a entrega
f eita uma ve z por ano .

ARTIGO 5Q • A entrega do T! tulo a que s e r e f ere o I~
cis o I , do Artig o 2Q , s erl fei t o uma v e z cada semes tre , sal vo s e não
houver aposentação no respectivo semes tre .

ARTIGO 60. Será solicitada a cooperação da s r epart i
çõcs públ icas para que comuniquem ao Pre s i dente da Camara Muni cipal 
o nome , cargo e data da aposentador ia de seus s ervidores , os qua i e
serão r ela c i onados para opor tuna entrega do T! tulo .

ARTIGO 7Q . A conce ssão do Título mencionado nesta 
l ei Berá fe i ta a t ravés de Decreto Legi sla tiv o , um para ca da homens. 
geado pela Meea da Camara Munici pal e subme t ido ao plenário em Ses são
e v otação secretas , sendo favoráv el o v o to f avorável de 2/ 3 dos mem
bros da Camara Muni c i pal para apr ovaçã o , tudo conform e § ) Q, nQ 5 , e

continua

-
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e § 6. , n. 3, do Arti go 19. da Lei Orgânioa dos Munic{pioe .

ARTIGO ag • O Tí tulo a que se r e f er e a presente Le i
será assinado pelo Pres idente da Gamara Muni ci pal e lQ Secretário , e
t erá e~ seu t ex t o fundamento l egal , número e da ta do Decre to Legisla
tivo e data da a pr ovação da honraria , a designação de "Título de Rec,2
nhecimen~ PÚblico" , o no~e do ho~enageado , e o motivo da concessão t

a l ém de outras formalidades julgadas necessárias .

AR'rIGO 9• • Serão r egi s tredos em l i vro própri o , de
f orma sU9c 1nta , oe elementos es senciaie r eferen t e s ao Título concedi do

AR TIGO l eR . As de sp esas decorrente s da presente Le i
c orrerão por conta ds e dotaçÊe s pr ópr ias do orç~ento em vigor .

ARTIGO lis , Eeta l ei entrem em vigor na da ta de
sua publicação , revogadas as dispos i çõ es em con~1o~
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